
Câmara Municipal de Gravatá/PE

INDICAÇÃO N° 166/2022

Indico a Mesa, ouvido Plenário na forma regimental, 
se aprovada, seja encaminhado ofício ao Exm°. Sr. Prefeito do 
Município, JOSELITO GOMES DA SILVA, solicitando que, junto ao 
Secretário de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer, o Senhor Edval 
Junior “DARITA”, seja providenciado um Pórtico no ponto turístico 
Pedra da Lua, localizado na Zona Rural, neste município.

JUSTIFICATIVA: Os Pórticos é uma grande ferramenta no setor 
turístico, além de embelezar e valorizar a área territorial. Vale 
ressaltar que Gravatá é uma cidade turística e merece todo esse 
reconhecimento.

Sala das Sessões da Câmara, em 18 de maio de 2022.
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